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CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL   

“SELENIUM MEDICAL LTDA” 
 

 ANDREA FRANCESCA CALABRESE, brasileira, divorciada, 

empresária, portadora do RG nº 10.349.259-8 SSP/SP e CPF/MF 

nº 132.938.308-70, residente e domiciliada na Rua Lacedemônia, 

nº 275 – Apto. 71 – Bloco A – Bairro Jardim Brasil – CEP. 04634-

020, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

Pelo presente instrumento particular, livremente ajusta e convenciona a constituição de uma 

Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, consoante as condições expostas 

articuladamente: 

 

CLÁUSULA I – DA DENOMINAÇÃO 

 

A sociedade, constituída sob a forma de sociedade limitada unipessoal, adotará o nome 

empresarial de “SELENIUM MEDICAL LTDA”, que será regida por este instrumento de 

Constituição e considerando a disposição constante do Parágrafo único do Art. 1.052 do 

Código Civil, em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 63, DE 

11 DE JUNHO DE 2019.  

 

§ - Único: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada pela sócia única. 

 

CLAUSULA II – DA SEDE 

 

A sociedade limitada terá sua sede e foro na Rua Augusta, nº1.118 – Sobreloja - Conj. 02 

- Bairro Consolação – Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP. 01304-900. 
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CLÁUSULA III -  DO OBJETO SOCIAL 

 

A sociedade tem por objetivo social: 

 

a) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
 
b) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano; 
 
c) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;  
 
d) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria; 
 
e) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
 
f) Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; 
 
g) Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; 
 
h) Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
 
i) Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; 

   
j) Comércio de produtos para vestuário, bolsas e sacolas; 
 
k) Importação, Distribuição e Comércio da classe de 
produtos acima. 

 

§ - Único: A sociedade declara sob o Artigo 966 e 982, que explora atividade econômica 

empresarial organizada, de acordo com o Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

  

CLÁUSULA IV – DO CAPITAL SOCIAL 
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O capital social da sociedade unipessoal, totalmente subscrito e integralizado pela sócia, 

nesta data e ato, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, conforme atribuído abaixo: 

SÓCIA QUOTAS VALORES % 

ANDREA FRANCESCA CALABRESE 100.000 R$ 100.000,00 100 

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100 

 

§ - Única: A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, não 

havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, 

pela integralização do capital social.   

 

CLÁUSULA V – DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

A sociedade unipessoal inicia suas atividades em 13 de junho de 2022 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA VI – DA CESSÃO DE QUOTAS 

 
 

A sócia única poderá ceder total ou parcialmente as quotas de sua titularidade. 

 

§ - Único: Em caso de cessão parcial de quotas, operar-se-á a transformação da sociedade 

unipessoal em sociedade empresária limitada. 

 

CLÁUSULA VII – DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A administração e gerência da sociedade será exercida pela sócia única, ANDREA 

FRANCESCA CALABRESE, podendo para tanto, utilizar a denominação social em todos 

os atos pertinentes ao seu objetivo precípuo, ficando vedado, entretanto, o uso da mesma 

em operações estranhas ao escopo social. 
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CLÁUSULA VIII – DOS PODERES DA ADMINISTRAÇÃO 

Incluem-se dentre os poderes da administração, os de:  

 
a) Constituir em nome da sociedade, procuradores investidos de 

poderes especiais e os constantes das cláusulas “ad-judicia” e 

“ad-negotia”, cujos atos e operações deverão constar 

especificamente nos instrumentos de nomeação; 

b) Movimentar contas correntes bancárias, bem como, emitir, avalizar, 

sacar ou endossar notas promissórias, letras de câmbio e demais 

títulos de crédito em geral; 

c) Representar a sociedade em todos os instrumentos públicos ou 

particulares em geral, pelos quais se prometer a aquisição, 

alienação e oneração de bens móveis ou imóveis. 

 

CLÁUSULA IX – DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

 

O Balanço Patrimonial e o Balanço do Resultado Econômico da sociedade serão 

levantados em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, podendo ser realizados Balanços 

intermediários, mensais e ou trimestrais. 

 

§ - Único: Os lucros ou prejuízos apurados em balanços mensais, trimestrais e ou em 

balanço anual poderão ser distribuídos à sócia única, mensalmente, trimestralmente ou 

anualmente, conforme dispõe o Artigo 997, inciso VII, combinado com o Artigo 1.007 ambos 

do Código Civil (Lei no 10.406/2002). 

 

CLÁUSULA X – DO PRÓ-LABORE 

 

A título de remuneração pelos serviços prestados à sociedade, a sócia ANDREA 

FRANCESCA CALABRESE, terá direito a uma retirada a título de pró-labore, que poderá 
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ser fixada por mês ou por outro período de tempo, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA XI – DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

 

Falecendo ou interditada a sócia única, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, os valores de 

seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, 

à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para tal fim. 

 

§ - Único: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que nessa 

hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a 

forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o 

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio da titular. 

 

CLÁUSULA XII – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

A administradora declara sob as penas da Lei que não está impedida de exercer a 

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade.  

 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste Contrato. 
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Lavrado em 03 (três) vias, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade 

com a intenção da sócia única, assinam o presente instrumento de Constituição 

de Sociedade Limitada Unipessoal, juntamente com as 02 (duas) testemunhas exigidas 

por Lei. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2022. 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANDREA FRANCESCA CALABRESE 

Sócia única e administradora 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - EPP

SELENIUM MEDICAL LTDA

NOME EMPRESARIAL NIRE

DECLARAÇÃO

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo,

A Sociedade SELENIUM MEDICAL LTDA, estabelecida na RUA AUGUSTA, 1118 SLJ CONJUNTO 02 - Bairro:
CONSOLACAO, São Paulo - SP CEP 01304900, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006.

São Paulo - SP 13/06/2022

DATALOCALIDADE

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

NOME ASSINATURA

ANDREA FRANCESCA CALABRESE (Sócio-Administrador)

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME

ANDREA FRANCESCA CALABRESE
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRO Divorciado (a)
CPF COR OU RAÇA IDENTIFICAÇÃO DATA DE EXPEDIÇÃO ÓRGÃO EMISSOR UF

13293830870 Branca 103492598 26/01/2008 SSP SP
DOMICILIADO (A) NÚMERO

LACEDEMONIA 275
BAIRRO / DISTRITO CEP

JARDIM BRASIL (ZONA SUL) 04634020
COMPLEMENTO

APT 71 BLOCO A
MUNICÍPIO UF

São Paulo SP

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIO/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE São Paulo DATA 13/06/2022

NOME ANDREA FRANCESCA CALABRESE ASSINATURA
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DECLARAÇÃO

Eu, ANDREA FRANCESCA CALABRESE, portador do Documento de Identificação nº 103492598, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas – CPF sob nº 13293830870, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SELENIUM
MEDICAL LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA AUGUSTA, 1118 SLJ CONJUNTO 02 -
Bairro: CONSOLACAO, São Paulo - SP CEP 01304900, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer
municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na
legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art.
24, §2 do Decreto Estadual nº 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO,
obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

ANDREA FRANCESCA CALABRESE (Sócio-Administrador)
103492598

________________________________________

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35239310828 em 13/06/2022 da empresa SELENIUM MEDICAL LTDA, protocolado sob o nº SPP2230720319. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

13/06/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 173286325. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado

diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 12/06/2022 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Constituição Normal.pdf

ANDREA FRANCESCA
CALABRESE

13293830870 13/06/22 11:32 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.7

Outros (Docs. privados).pdf

ANDREA FRANCESCA
CALABRESE

13293830870 13/06/22 11:32 AC Certisign RFB G5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2230720319
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2230720319 de Constituição Normal da empresa
SELENIUM MEDICAL LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Bianca Fernandez.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 13/06/2022.

Bianca Fernandez, CPF: 32526258812
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Este documento foi assinado digitalmente por Bianca Fernandez e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2230720319.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição e enquadramento Empresa de Pequeno Porte, assinado digitalmente, da empresa
SELENIUM MEDICAL LTDA, e protocolado sob o número SPP2230720319 em 13/06/2022, encontra-se
registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35239310828.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 13/06/2022.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884
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